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Leilão Eletrônico Edital de Leilão Público Judicial para Conhecimento de Inte-
ressados e Intimação O MM. Juiz de Direito Dr. Ronny Andre Wachtel da Vara 
Cível , nomeando a Leiloeira Pública Camilla Correia Vecchi Aguiar, inscrita na 
JUCEG nº57, na forma da lei, Faz Saber, que venderá em Leilão Público os 
bens/lotes adiante discriminado: Data do Leilão primeiro leilão aberto para 
lances desde sua colocação na plataforma até o dia 16/11/2022 às 09:00 ho-
ras, sendo este o horário do término do primeiro leilão e segundo leilão, 
16/11/2022 a partir das 09:04hs até às 11:00 horas, sendo este o horário do 
término do segundo leilão(regressiva). Caso haja lances durante a regressiva 
o cronômetro volta aos 180 segundos para oportunizar a cobertura de lances 
por todos os participantes, e termina somente quando zera o cronômetro. Os 
leilões online estarão abertos para lances com cinco dias de antecedência. E 
o segundo leilão acontecerá somente caso não haja lances no primeiro leilão. 
Local: eletrônico, através do site https://www.vecchileiloes.com.br/. Condições 
da Arrematação/Formas de pagamento: à vista ou parcelado conforme 
despacho: Nos termos do art. 892 do CPC/15, defiro a possibilidade de paga-
mento do bem arrematado em 6 prestações mensais e sucessivas, devendo a 
primeira parcela ser depositada no prazo máximo de 24hs a contar da arrema-
tação, e as demais a cada 30dias, observando-se que a comissão do leiloeiro 
deverá ser paga imediatamente, mas a carta de arrematação será expedida 
após o último pagamento, em que pese será possível a imissão na posse 
como depósito da primeira parcela. Lance Inicial: No primeiro leilão, o leiloeiro 
iniciará o ato ofertando os lotes tendo como lance mínimo o valor igual ou 
superior a avaliação. Caso algum lote não seja arrematado no primeiro leilão, 
o mesmo será ofertado novamente nos demais leilões, na data acima indica-
da. No segundo leilão, fica o leiloeiro autorizado a ofertar os lotes tendo como 
lance mínimo o valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (art. 891, 
§único do CPC). Lance Considerado vencedor: Será considerado vencedor o 
lance em maior valor. Condições de Pagamento: Nos pagamentos mediante 
guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas 
nas guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no pre-
sente edital. Condições de pagamento à vista: Nesta modalidade de paga-
mento, o arrematante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o 
pagamento do valor integral do valor da arrematação. Na hipótese do arrema-
tante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará auto-
maticamente desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), sendo o lote nova-
mente levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), 
ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar multa 
equivalente a 25% do valor da arrematação, além das despesas para a reali-
zação de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-se da via executiva para a 
cobrança da multa. DA COMISSÃO: em quaisquer das hipóteses acima o ar-
rematante deverá pagar à Leiloeira, a título de comissão, o valor correspon-
dente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, através 
da conta da própria leiloeira que será indicada no auto de arrematação. A co-
missão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao ar-
rematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por de-
terminação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, deduzidas 
as despesas incorridas. Em caso de remição, pagamento ou parcelamento do 
débito no período de 10 (dez) dias úteis que antecederem à hasta pública, a 
parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) do valor atribuído aos bens 
na avaliação/reavaliação ou à execução, a título de ressarcimento das despe-
sas do leiloeiro. Conforme RES. 236 DO CNJ: Art. 7° Além da comissão sobre 
o valor de arrematação, a ser fixada pelo magistrado (art. 884, parágrafo úni-
co), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, 
parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o 
leiloeiro público ao ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e 
conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, na forma 
da lei. § 3° Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação. 
Arrematação com Créditos do Próprio Processo: Poderá o exequente arrema-
tar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o previsto 
no art. 892, §1º, §2º e §3º do CPC. Propostas: Havendo interesse na apresen-
tação de propostas em valor e/ou condições diversas dos previstos neste 
edital, as mesmas deverão ser apresentadas, por escrito, para o leiloeiro (no 
email: contato@vecchileiloes.com.br), devendo constar na mesma, ao menos: 
o nome e qualificação do proponente (e cônjuge, se houver); bem/lote objeto 
da proposta; o valor da proposta; as condições de pagamento do valor propos-
to. Sobre o valor da proposta será devida taxa de comissão de leilão de 
5,00%, caso a mesma seja homologada. O recebimento de proposta pelo lei-
loeiro não suspenderá os leilões. As propostas recebidas serão apresentadas 
nos autos, pelo leiloeiro, para análise do r. juízo competente, somente caso 
não haja lances ofertados na plataforma do leilão. Na hipótese de homologa-
ção da proposta, o leiloeiro, uma vez intimado, emitirá o auto de arrematação 
e recolherá o preço. Caso o proponente deixe de honrar a proposta homologa-
da, ficará o mesmo obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da 
proposta, assim como a pagar a taxa de comissão de leilão de 5,00% sobre o 
valor da proposta, tudo isso sem prejuízo de outras penalidades previstas em 
lei e/ou no presente edital. Exercício do Direito de Preferência: Nas hipóteses 

em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este de-
verá ser exercido em igualmente de condições com eventuais outros interes-
sados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer 
seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesmas condições 
de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor 
do lance inicial (quando não comparecerem interessados na arrematação do 
bem), até a assinatura do auto de arrematação ou homologação do leilão pelo 
r. juízo competente, sob pena de preclusão, devendo, para tanto, recolher o 
preço e a taxa de comissão do leiloeiro. Sendo não exitoso o leilão, fica auto-
rizado à leiloeira a realizar a venda direta do(s) bem(ns) penhorado(s), no 
prazo de 60 (sessenta) dias após a segunda data designada para a realização 
dos leilões. As propostas deverão ser apresentadas somente no “site” da lei-
loeira, que fará constar essa possibilidade de expropriação do(s) bem(ns) no 
edital para realização do leilão. Após o prazo fixado, serão analisados pelo 
Juiz as propostas e será declarada vencedora e aceita, a que melhor atenda 
os interesses da execução, considerando o valor ofertado e as condições de 
pagamento. Os lances a vista sempre prevalecerão conforme estabelecido 
por lei. Desta forma, caso haja lances à vista, a plataforma trava e daqueles 
valores acima, serrão recebidos somente lances à vista. Observações: da 
Assinatura do Auto de Arrematação: será enviado para o arrematante por 
e-mail o auto de arrematação para assinatura eletrônica do mesmo, ficando 
ainda o leiloeiro autorizado a assinar pelo arrematante caso o mesmo não 
consiga por qualquer motivo fazer a assinatura eletrônica. Dívidas e Ônus: A 
arrematação será considerada aquisição originária. Assim, os bens arremata-
dos serão entregues, ao arrematante, livres e desembaraçados de quaisquer 
ônus e débitos (até a data da expedição da carta de arrematação ou mandado 
de entrega), inclusive dívidas propter rem. Os ônus e débitos mencionados no 
presente edital devem ser considerados meramente informativos, prestando-
-se ao cumprimento do previsto no art. 886 do CPC, não acarretando obriga-
ção do arrematante em suportar os mesmos. Eventuais restrições/limitações 
ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições construtivas, ambientais, 
dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso, permanecem mesmo 
após o leilão. Em relação a eventuais créditos tributários, será aplicada a nor-
ma prevista no art. 130, §único do CTN, cabendo ao credor habilitar seu cré-
dito junto aos autos do processo a que se refere o presente edital. Em relação 
e eventuais créditos condominiais, será aplicada a norma prevista no art. 908, 
§1º do CPC, cabendo ao condomínio habilitar seu crédito junto aos autos do 
processo a que se refere o presente edital. Caberá ao arrematante arcar com 
todos os custos e tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e 
transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI, ICMS, IRPF e/ou 
IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. Na hipótese de arrematação de 
veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do veículo 
para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos 
com fato gerador anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais 
ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o veículo, para o que se faz necessá-
rio aguardar os trâmite legais, não tendo o Poder Judiciário e/ou leiloeiro qual-
quer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de trânsito e 
demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante 
acompanhar os procedimentos. Em caso de adjudicação de bem, serão man-
tidos todos os ônus e débitos que recaiam sobre o bem adjudicado, exceto na 
hipótese de decisão judicial em sentido contrário. Transmissão On line: Os 
leilões previstos neste edital ocorrerão, nos dias e horários indicados, exclusi-
vamente em ambiente eletrônico (www.vecchileiloes.com.br). Os leilões pode-
rão, a critério do leiloeiro, ser transmitidos, em tempo real, por intermédio do 
site www.vecchileiloes.com.br. Contudo, em razão de problemas técnicos, a 
transmissão pode não ser possível ou sofrer interrupções totais ou parciais, o 
que, em nenhuma hipótese, invalidará e/ou postergará o ato. Lances pela In-
ternet: Os interessados em participar do leilão deverão dar lances, exclusiva-
mente pela internet, por intermédio do site www.vecchileiloes.com.br. Serão 
aceitos lances a partir da inserção do leilão no site do leiloeiro. Todos os atos 
realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, fi-
cando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer respon-
sabilidade. Os interessados em ofertar lances eletrônicos deverão observar as 
condições previstas no site do leiloeiro e na legislação em vigor, sendo condi-
ção o cadastro prévio no site do leiloeiro. Ao participar do leilão o interessado 
concorda com todas as condições previstas neste edital. Devendo para tanto, 
os interessados efetuarem cadastramento prévio no prazo de até 24 horas 
antes de antecedência do leilão, para o primeiro e segundo leilão, confirma-
rem os lances e recolherem a quantia respectiva na data designada para a 
realização do leilão, para fins de lavratura do termo próprio. Se não houver 
expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro 
dia útil subsequente. Conforme o art. 21 da Resolução 236 do CNJ, poderão 
dar lances somente os anteriormente cadastrados. Sobrevindo lance nos 3 
(três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial simultânea (2° 
leilão) o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 15 (quinze) 
segundos. Nas disputas exclusivamente eletrônicas (1° leilão) o fechamento 
será prorrogado em 3 minutos, e assim por diante enquanto durar a disputa. 
Condições Gerais: O interessado é o único responsável pelas informações e 

documentos fornecidos por ocasião do cadastro para participar do leilão, res-
pondendo, cível e criminalmente, por eventual informação incorreta que venha 
a prejudicar o ato. Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere 
integralmente às condições do mesmo, principalmente às condições previstas 
no presente edital. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arre-
pendimento. Fica o leiloeiro autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos 
lotes de forma agrupada, tendo como lance mínimo a soma do valor dos lotes 
individuais, permitindo, assim, a arrematação conjunta de lotes por um único 
arrematante (art. 893 do CPC). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avalia-
ção. As medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmen-
te constantes no presente edital, deverão ser consideradas meramente enun-
ciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e 
demais documentos anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se 
a venda dos bens imóveis como sendo ad corpus, não cabendo qualquer re-
clamação posterior em relação a medidas, confrontações e/ou demais pecu-
liaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os bens/
áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às edifi-
cações existentes nos imóveis, se houver. Eventuais informações acerca de 
ocupação/invasão/desocupação dos imóveis deverão ser levantadas pelos li-
citantes interessados na arrematação. Na hipótese do imóvel arrematado en-
contrar-se tombado, caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, 
principalmente no que se refere a conservação do bem e restrições de uso. É 
de responsabilidade do arrematante verificar, antes do leilão, eventual restri-
ção ao uso do imóvel, inclusive, mas são somente, restrição construtiva, res-
trição ambiental, dentre outras, não sendo aceitas reclamações após o leilão. 
Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo 
qualquer espécie de garantia (inclusive de funcionamento). Sendo arrematado 
veículo, ficam os interessados cientes da possibilidade do mesmo não ter 
chaves, sendo de responsabilidade do arrematante providenciar e arcar com 
os custos das mesmas. Em caso de arrematação de bem móvel, inclusive 
veículo, caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmonta-
gem, retirada e transporte, do bem arrematado, do local onde o mesmo se 
encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias conta-
dos da data de expedição da carta de Este documento. Em se tratando de 
unidade autônoma de vaga de garagem, deve ser observado o art. 1331, §1º 
do Código Civil, cabendo ao interessado consultar as normas previstas na 
Convenção do Condomínio, não sendo aceitas reclamações após o leilão. 
Caberá ao arrematante arcar com os custos para a expedição da respectiva 
Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser re-
colhidos diretamente à Vara onde tramitam os autos a que se referem o pre-
sente edital. Advertência: Constitui ato atentatório a dignidade da justiça à 
suscitação infundada de vício com o objetivo de ensejar desistência do arre-
matante, o suscitante será condenado em multa em quantia equivalente a 
20% (vinte por cento) do valor da avaliação do bem. Dúvidas e esclarecimen-
tos: contato leiloeira Telefone: 62-982146560/ 62-981206740/ 62-99719922, 
Email: contato@vecchileiloes.com.br | vecchileiloes@gmail.com. Informa-
ções: Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com a leiloeira, sendo 
possível apenas na hipótese do(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse 
da leiloeira. Não será permitida visita sem agendamento prévio. Prazo para 
Impugnar este Edital: O presente edital pode ser impugnado no prazo de 05 
(cinco) dias corridos, contados da publicação do mesmo no site do leiloeiro 
(www.vecchileiloes.com.br), sob pena de preclusão. Para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou o(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito que se expedisse o pre-
sente edital que deverá ser publicado e afixado na forma da Lei. Ficam, desde 
já, intimadas as partes, os coproprietários, os arrendatários rurais, os interes-
sados e, principalmente, os executados art. 889, § único do CPC), credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se 
casados forem: Carlos Humberto De Souza Andrade, Audelino Carmo De Sou-
za, Ana Maria De Paula Souza, Manoel Alves De Souza, Vanda Mendonça De 
Sousa, por sua advogada Alessandra Reis, OAB/GO 12.516 Bens em Leilão: 
Execução de Título Extrajudicial - 0404520-96.2006.8.09.0002 Requerente: 
Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Sudoeste Goiano Re-
querido: Carlos Humberto De Souza Andrade. Bem 1 - Matrícula nº 3.200. Um 
lote de terreno, situado nesta cidade, no Loteamento Nova Acreúna, na Rua 
Espírito Santo, designado lote 08 da quadra 31, com área de 387,36m2, com 
as medidas e confrontações seguintes: “pela frente mede 12,00 metros e con-
fronta com a referida Rua Espírito Santo, pela linha dos fundos 13, 70 metros 
e confronta com o lote 12, pelo lado direito mede 28,97 metros e confronta 
com o lote 09; pelo lado esquerdo 35,00m e confronta com o lote 7; lote de 
terreno sem benfeitorias. Conforme avaliação descrita: Sobre o referido lote 
não existe benfeitorias, porém, as laterais e os fundos estão fechados por 
muro. O lote está localizado relativamente próximo da área comercial. Consi-
derando pesquisa de preço junto à imobiliária e considerando o preço de lotes 
a venda naquele setor, fica o lote acima descrito Avaliado em RS 42.000,00. 
Ônus: R-02: Penhora. Credor: Dinamilho Produtos Agrícolas LTDA. Processo 
nº 704/91. AV-03: Arrolamento. A favor de: Delegacia da Receita Federal do 
Brasil de Goiânia. AV-04: Termo de Penhora. Processo nº 415099-

40.2005.8.09.0002, como exequente: Banco Bradesco S/A. AV-05: Termo de 
Penhora. Processo nº 432124-66.2005.8.09.0002, como Exequente: Banco do 
Brasil S/A. R-06: Termo de Penhora. Processo nº 0435338- 31.2006.8.09.0002, 
como Exequente: Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Su-
doeste Goiano. 2 - Matrícula nº 3.273. Um lote de terreno, situado nesta cida-
de, no Loteamento Jardim Vila Rica, na Avenida Tancredo de Almeida Neves, 
designado lote 02 da quadra 06, com área de 420,00m² com a medidas e 
confrontações seguintes: “pela frente mede 14,00 metros e confronta com a 
referida Av. Tancredo de Almeida Neves; igual medida na linha dos fundos e 
confronta com o lote 29; pelo lado direito mede 30,00 metros e confronta com 
o lote 03; igual medida pelo lado esquerdo e confronta com o lote 01; sem 
benfeitorias. Conforme avaliação descrita: Sobre o referido lote não existe 
benfeitorias, considerando pesquisa de preço junto à imobiliária e consideran-
do o preço de lotes a venda naquele setor, fica o lote acima descrito Avaliado 
em R$ 34.000,00. ONUS: R-02: Penhora. Processo nº1.492/92, Credora: So-
mafertil S/A. R-03: Penhora Credor: Dinamilho Produtos Agrícolas LTDA. Pro-
cesso nº 704/91. AV-04: Arrolamento. A favor de: Delegacia da Receita Fede-
ral do Brasil de Goiânia. AV-05: Termo de Penhora. Processo nº 
415099-40.2005.8.09.0002, como exequente: Banco Bradesco S/A. AV-06: 
Termo de Penhora. Processo nº 432124-66.2005.8.09.0002, como Exequente: 
Banco do Brasil S/A. R-07: Termo de Penhora. Processo nº 0435338-
31.2006.8.09.0002, como Exequente: Cooperativa Agroindustrial dos Produto-
res Rurais do Sudoeste Goiano. 3 - Matrícula nº 3.272. Um lote de terreno, 
situado nesta cidade, no Loteamento Jardim Vila Rica, na Avenida Tancredo 
de Almeida Neves, esquina com a Rua 04, designado lote 01 da quadra 06, 
com área de 357,50m², com as medidas e confrontações seguintes: pela fren-
te mede 14,00 metros e confronta com a referida Av. Tancredo de Almeida 
Neves, pela linha dos fundos 19,00 metros e confronta com o lote 30, pelo 
lado direito mede 30,00 metros e confronta com o lote 02; pelo lado esquerdo 
25,00 metros e confronta com a referida Rua 04; tendo um chanfrado que 
mede 7,07 metros”. Conforme avaliação descrita: Sobre o referido lote não 
existe benfeitorias, porém, considerando ser um lote de esquina, consideran-
do pesquisa de preço junto à imobiliária e considerando o preço de lotes a 
venda naquele setor, fica o lote acima descrito Avaliado em R$ 35.000,00 
(Trinta e cinco mil reais). ÔNUS: R-02: Penhora. Processo nº1.492/92, Credo-
ra: Somafertil S/A. R-03: Penhora Credor: Dinamilho Produtos Agrícolas 
LTDA. Processo nº 704/91. R-04: Penhora. Processo nº 01771-2007-101-18-
00-5. Exequente: Antonio Alves Borges. AV-05: Arrolamento. A favor de: Dele-
gacia da Receita Federal do Brasil de Goiânia. AV-06: Ação de Execução. 
Credor: Tangara Importadora e Exportadora S/A. Processo nº 200504344794. 
R-07: Penhora. Credora: Tangara Importadora e Exportadora S/A. Processo nº 
434479-49.2005.8.09.0002. AV-08: Termo de Penhora. Processo nº 415099- 
40.2005.8.09.0002, como exequente: Banco Bradesco S/A. AV-09: Termo de 
Penhora. Processo nº 432124-66.2005.8.09.0002, como Exequente: Banco do 
Brasil S/A. R-10: Termo de Penhora. Processo nº 0435338-31.2006.8.09.0002, 
como Exequente: Cooperativa Agroindustrial dos Produtores Rurais do Su-
doeste Goiano. 4 - Matrícula nº 1.056. Um lote de terreno, situado nesta cida-
de, no Loteamento Acreúna/Centro, à Avenida Paranoá, designado lote E da 
quadra 102, com área de 450,00m², com a medidas e confrontações seguin-
tes: “pela frente mede 15,00 metros e confronta com a referida Av. Paranoá, 
igual medida na linha dos fundos e confronta com o lote F, pelo lado direito 
mede 30,00 metros e confronta com os lotes A e B; igual media no lado es-
querdo e confronta com o lote G”. Conforme avaliação descrita: Sobre o refe-
rido lote não existe benfeitorias, porém possui as laterais fechadas por muros. 
Está localizado no Setor Centro, próximo ao Setor Serra Dourada em área 
residencial. Considerando o acima exposto e considerando pesquisa de preço 
junto a imobiliária, fica o lote acima descrito Avaliado em R$ 120.000,00 (Cen-
to e vinte mil reais). Ônus: R-08: Penhora. Processo nº1.492/92, Credora: 
Somafertil S/A. R-09: PENHORA. Credor: Dinamilho Produtos Agrícolas 
LTDA. Processo nº 704/91. AV-10: Arrolamento. A favor de: Delegacia da Re-
ceita Federal do Brasil de Goiânia. AV-11: Ação de Execução. Credor: Tangara 
Importadora e Exportadora S/A. Processo nº 200504344794. R-12: penhora 
credora: Tangara Importadora e Exportadora S/A. Processo nº 434479-
49.2005.8.09.0002. AV-13: Termo de penhora. Processo nº 415099-
40.2005.8.09.0002, como exequente: Banco Bradesco S/A. AV-14: Termo de 
penhora. Processo nº 432124-66.2005.8.09.0002, como Exequente: Banco do 
Brasil S/A. AV-15: Ação de Execução. Processo nº 418362-80.2005, Exequen-
te: Carpal Tratores Ltda. R-16: Termo de penhora. Processo nº 0435338-
31.2006.8.09.0002, como Exequente: Cooperativa Agroindustrial dos Produto-
res Rurais do Sudoeste Goiano. Valor de avaliação total dos terrenos R$ 
231.000,00(duzentos e trinta e um mil reais) Sendo este o valor do primeiro 
leilão dos bens em conjunto. Valor do bem em segundo leilão: R$ 
138.600,00(centro e trinta e oito mil e seiscentos reais). Caso não haja lances 
dos bens em conjunto, será aberto o leilão individual de cada bem, conforme 
sua avaliação, sendo o valor da avaliação no primeiro leilão, e o segundo lei-
lão caso não haja lances no primeiro leilão, será aberto por 60% do valor da 
avaliação conforme despacho. Acreúna, 23/09/2022. Camilla Correia Vecchi 
Aguiar JUCEG 057 Leiloeiro Público Oficial.

MUNICÍPIO DE CAVALCANTE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 27/2022
O Município de Cavalcante – GO torna público que 
fará realizar às 09h00min do dia 28 de outubro de 
2022, pelo sistema BLL Compras (https://bll.org.br), 
o Pregão Eletrônico nº 27/2022, do tipo menor preço 
por item, que visa a aquisição de um caminhão para 
atender as necessidades do município de Cavalcante-
-GO, objeto do convênio/MAPA Nº 920536/2021 – PLA-
TAFORMA +BRASIL Nº 032328/2021. O edital e seus 
anexos poderão ser examinados ou adquiridos no en-
dereço: Rua Cristã, nº 11, Centro, em dias e horários 
de expediente ou pelos sites www.cavalcante.go.gov.
br e https://bll.org.br. Informações: (62) 3494-1399.

Cavalcante/GO, 14 de outubro de 2022.
Joyce Moreira dos Santos, Pregoeira. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da 
Secretaria-Executiva da Diretoria de Contratações, torna público que re-
alizará Licitação na data e horário abaixo indicado. Os interessados po-
derão obter a íntegra do edital no sítio www.tjgo.jus.br. As informações 
poderão ser obtidas junto à Secretaria da Diretoria de Contratações pelo 
e-mail secdcontratacoes@tjgo.jus.br
PREGÃO PRESENCIAL 053/2022 DO TIPO MAIOR LANCE GLOBAL
Processo Nº 202209000357847
Objeto: Contratação de instituição financeira, em caráter de exclusivi-
dade, para prestação de serviços de: Processamento dos pagamentos 
provenientes da folha de pagamento dos servidores ativos e inativos, 
pensionistas, decisão judicial e outras despesas de pessoal relacionadas 
com a prestação de serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás; 
Agente pagador de fornecedores em geral; Agente arrecadador, através 
de Boleto de Cobrança ou PIX; e Disponibilização dos Valores nas con-
tas pagadoras referente aos empenhos a fornecedores.
Realização
Data: 31/10/2022
Horário: 14h00

Ana Paula Rodrigues Ferreira - Pregoeira.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ilmos. Srs. associados da Associação Jardins Munique,
Em cumprimento ao seu Estatuto Social, a Associação Jardins
Munique, inscrita no CNPJ/MF sob o número 12.520.092/0001-10,
localizado na Avenida Diógenes Dolival Sampaio, s/n, Res.
Jardins Munique, Goiânia-GO CEP: 74.866-071, vem através de
sua Diretoria Executiva, com fundamento legal no artigo 21, parágrafo
único, inciso III, do Estatuto Social, CONVOCAR seus associados
para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na no
dia 31 de outubro de 2022 (Segunda-Feira), às 20h00 min em
primeira convocação com a presença mínima da metade mais um
dos associados, e às 20h30 em segunda convocação, no prédio
da administração, com a presença de qualquer número dos
associados, para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA:
1) Aprovação de financiamento no valor de até R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais) junto ao Banco SecoviCred, para compra
de 01 (um) caminhão.

Observações sobre a reunião:
1- O associado poderá nomear procurador para representa-lo perante
a A.G.E. mediante procuração com poderes específicos sendo válida
a assinatura eletrônica com uso de certificado digital padrão
ICP/Brasil. A procuração física utilizada para votação ficará retida na
administração e deverá ser entregue até o dia 28/10/2022 às 17:00
horas na sede da administração. Procurações digitais, com padrão
ICP/Brasil, poderão ser encaminhadas ao e-mail da administração:
gerencia@jdsmunique.com.br;
2- A ausência dos senhores associados não os desobriga de
aceitarem os assuntos que forem tratados e deliberados;
3- Os associados somente poderão participar e votar na assembleia
desde que quites com as contribuições condominiais.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ilmos. Srs. associados da Associação Jardins Munique,
Em cumprimento ao seu Estatuto Social, a Associação Jardins
Munique, inscrita no CNPJ/MF sob o número 12.520.092/0001-10,
localizado na Avenida Diógenes Dolival Sampaio, s/n, Res.
Jardins Munique, Goiânia-GO CEP: 74.866-071, vem através de
sua Diretoria Executiva, com fundamento legal no artigo 21, parágrafo
único, inciso III, do Estatuto Social, CONVOCAR seus associados
para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na no
dia 31 de outubro de 2022 às 18h30 min em primeira
convocação com a presença mínima da metade mais um dos
associados, e às 19h00 em segunda convocação, no prédio da
administração, com a presença de qualquer número dos associados,
para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA:
1) Aprovação de rateio extra para compra de 01 (um) caminhão com
a carroceria pipa;
2) Aprovação de rateio extra para troca das 02 (duas) motocicletas; 
3) Aprovação de rateio extra para perfuração de 01 (um) poço
artesiano;
4) Aprovação de rateio extra para construção de duas ou três novas
quadras de areia;
5) Aprovação de rateio extra para reestruturação dos parques
infantis 01, 02, 03, 04 e 05, reparo e revitalização Forte Apache;
6) Aprovação de rateio extra para finalizar a implementação de
câmeras de monitoramento no perímetro e implementação de
câmeras de monitoramento nas áreas comuns, bem como, nas vias
do condomínio.
Observações sobre a reunião:
1- O associado poderá nomear procurador para representa-lo perante
a A.G.E. mediante procuração com poderes específicos sendo válida
a assinatura eletrônica com uso de certificado digital padrão
ICP/Brasil. A procuração física utilizada para votação ficará retida na
administração e deverá ser entregue até o dia 28/10/2022 às 17:00
horas na sede da administração. Procurações digitais, com padrão
ICP/Brasil, poderão ser encaminhadas ao e-mail da administração:
gerencia@jdsmunique.com.br;
2- A ausência dos senhores associados não os desobriga de
aceitarem os assuntos que forem tratados e deliberados;

A Companhia São Patrício de Geração e Transmissão de
Energia Elétrica - CSP-G&T - CNPJ: 18.433.682/0001-91,
torna público que requereu à Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Goiás
(SEMAD -GO) a renovação da Licença de Manejo de Fauna
Silvestre (Autorização para Manejo de Fauna Silvestre) nº
000026478880, para o monitoramento de fauna aquática
na área de influência da PCH Cachoeira do Lavrinha, situada
no Rio das Almas no município de Rianápolis -GO.

MUNICÍPIO DE VILA PROPÍCIO/GO – AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 016/2022 – TIPO MENOR PREÇO/ITEM 
– OBJETO: EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO PARA CONFECÇÃO DE 
MEIO FIOS EM RUAS E AVENIDAS DO SETOR PAULAS 
NA CIDADE DE VILA PROPÍCIO, conforme o edital e seus 
anexos. ABERTURA e JULGAMENTO será a partir das 
14H00MIN DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2022, no Prédio 
da Prefeitura Municipal, sediada na Rua 05, s/n.º, Centro. 
O Edital pode ser acompanhado e retirado no site: www.
vilapropicio.go.gov.br. Vila Propício/GO, 14 de outubro de 
2022 – WALDILEI JOSÉ DE LEMOS – Prefeito Municipal.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PROPÍCIO/
GO – AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 017/2022 – 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE UM APARELHO ANALISADOR DE 
BIOQUÍMICA PARA ATENDER O LABORATÓRIO MUNICIPAL 
DE ANÁLISES CLÍNICAS, conforme o edital e seus anexos. 
ABERTURA e JULGAMENTO será a partir das 14H00MIN DO 
DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2022, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, sediada na Rua 05, s/n.º, Centro. O Edital pode ser 
acompanhado e retirado no site: www.vilapropicio.go.gov.br. 
Vila Propício/GO, 14 de outubro de 2022 – MARIA RITA DE 
FREITAS CHAGAS – Gestora do F.M.S.

MUNICÍPIO DE VILA PROPÍCIO/GO – AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 015/2022 – TIPO MENOR PREÇO/
ITEM – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 
BASCULANTE TRUCK COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
TRANSPORTE DE CARGA DE 12 (DOZE) TONELADAS E 
3 (TRÊS) TRATORES AGRÍCOLAS COM GRADE ARADORA 
COM NO MÍNIMO 16 (DEZESSEIS) DISCOS, conforme o 
edital e seus anexos. ABERTURA e JULGAMENTO será a 
partir das 08H00MIN DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2022, 
no Prédio da Prefeitura Municipal, sediada na Rua 05, s/n.º, 
Centro. O Edital pode ser acompanhado e retirado no site: 
www.vilapropicio.go.gov.br. Vila Propício/GO, 14 de outubro 
de 2022 – WALDILEI JOSÉ DE LEMOS – Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE VILA PROPÍCIO – AVISO DE LICITAÇÃO 
– TOMADA DE PREÇOS N.º 009/2022 – OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA SOB REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NA CIDADE 
DE VILA PROPICIO/GO, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA. ABERTURA e JULGAMENTO será a partir 
das 08H00MIN DO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2022, no 
Prédio da Prefeitura Municipal, sediada na Rua 05, s/n.º, 
Centro. O Edital pode ser acompanhado e retirado no site: 
www.vilapropicio.go.gov.br. Vila Propício/GO, 14 de outubro 
de 2022 – MARIA DE FREITAS CHAGAS – Gestora do 
F.M.S.

EXTRATO DE ARP Nº 33/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGARÇAS/GO. Con-
tratadas: POSTO LIDER COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA; 
DUME COMBUSTIVEIS LTDA. Objeto: REGISTROS DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL EM POSTOS DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE ARAGARÇAS/GO, A SER UTILIZADO PELA FRO-
TA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MAQUINAS DESTE MUNICIPIO. 
Valor Total: 2.307.850,00. Vigência: 13/10/2022 à 13/10/2023. Fun-
damentação Legal: Art. 61 Parágrafo único da Lei 8.666/93.

Murillo Neves Rodrigues - Presidente da CPL

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA/GO
REAVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022
O Poder Legislativo do Município de São Miguel do Araguaia, Estado de 
Goiás, torna público que realizará no dia 26/10/2022, às 9:00 horas, na 
Sala de Reuniões da CPL, Situada na Rua 02, s/nº, Centro, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 03/20222. Objeto: Aquisição de 17 (dezessete) Apa-
relhos de Ar-Condicionado, conforme Termo de Referência. Os interes-
sados poderão obter cópia do Edital no site www.sãomigueldoaraguaia.
go.leg.br, esclarecimentos pelo fone (62) 3364-1344 ou e-mail cama 
rasmasecretaria@gmail.com. São Miguel do Araguaia/GO, 13/10/2022. 

Rodrigo Pereira da Silva-Pregoeiro

MUNICÍPIO DE ARENÓPOLIS-GO 
EXTRATO DO TERMO DE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preço nº 08/2022. Objeto: Contratação de em-
presa para a reforma do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS no Município de Arenópolis-Go, conforme memoriais, planilhas e 
projetos em anexo. Vencedor: AVANTE SERVICE LTDA, inscrito na CNPJ 
Nº 37.206.443/0001-43. Valor da licitação: R$ 107.509,78 (cento e sete 
mil, quinhentos e nove reais e setenta e oito centavos). Inteiro Teor em ht-
tps://arenopolis.go.gov.br/licitacao. Arenópolis-Go, 13 de outubro de 2022.

HUGO MOREIRA DOS SANTOS - Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, A FIM DE ATEN-
DER, AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO ARAGARÇAS – GO. Torna publica que 
julgou e homologou a licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
30/2022, saindo como vencedor, JULIANO VEZENTIN EIRELI ME, 
com o valor de R$ 41.880,00 (quarenta e um mil e oitocentos e oitenta 
reais), DI BENTO COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o valor de R$ 
28.393,00 (vinte e oito mil e trezentos e noventa e três reais), LENZ 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, com o valor de R$ 132.020,00 (cen-
to e trinta e dois mil e vinte reais), FF SOUZA PRODUTOS LTDA, com 
o valor de R$ 93.237,82 (noventa e três mil e duzentos e trinta e sete 
reais e oitenta e dois centavos, a presente licitação perfaz o valor de 
R$ 295.530,82 (duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos e trinta 
reais e oitenta e dois centavos). Aragarças, 13 de Outubro de 2022.

Helaine da Gama Sousa - Pregoeira Oficial - Decreto 521/2021

E C DE BRITO LTDA, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU 
DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA, A 
LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO E A LICENÇA AM-
BIENTAL DE OPERAÇÃO, PARA ATIVIDADE DE ESTAMPA-
RIA E TEXTURIZAÇÃO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 
TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO, NO ENDEREÇO RUA 
IP 7, N° 78, QUADRA 06 LOTE 04, JARDIM IMPERIAL, GOIA-
NIA - GOIAS, CEP 74.492-255.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI DE GOIÁS
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO Nº. 002/2022

AVISO CONVOCAÇÃO 
PARA SESSÃO DO SORTEIO

O MUNICÍPIO DE GUARANI DE GOIÁS/GO, por intermédio da Comissão 
de Contratação, COMUNICA que realizará sessão no dia 21 de outubro 
de 2022, às 14:30h, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal para o 
sorteio de LEILOEIRO (A) S OFICIAIS, para realização de leilões PRE-
SENCIAIS de bens móveis e imóveis inservíveis ao Município de Guarani 
de Goiás – GO. Assim, ficam intimados os seguintes profissionais já cre-
denciados: Rodrigo Schimitz, JUCEG Nº 069, CPF Nº 720.840.810-68, 
Leila Nanci Karasiaki, JUCEG Nº 032, CPF Nº 460.497.541-87, Elenice 
Lira de Souza, JUCEG Nº 073, CPF Nº 008.062.401-48, Jonas Gabriel 
Antunes Moreira, JUCEG Nº 076, CPF Nº 065.132.226-05, Lucas Rafael 
Antunes Moreira, JUCEG Nº 077, CPF Nº 014.721.886- 16, Fernando 
Caetano Moreira Filho, JUCEG Nº 078, CPF Nº 039.167.186-30, Antônio 
Brasil II, JUCEG Nº 019, CPF Nº 633.531.561-00, Alex Willian Hoppe, 
JUCEG Nº 083, CPF Nº 043.915.679-38, Ygor Ferreira Brasil, JUCEG Nº 
074, CPF Nº 027.551.261-40, Leony Gomes Dos Santos Junior, JUCEG 
Nº 034, CPF Nº 288.468.931.15, Rossana Paiva Borges de Oliveira, JU-
CEG Nº 086, CPF Nº 633.433.391-72, Magnun Luiz Serpa, JUCEG Nº 
113,CPF Nº 005.915.389-03, para caso queira comparecer à sessão para 
realização do sorteio. Guarani de Goiás- GO, 13 de outubro de 2022. 

VANUZIA FERREIRA MOREIRA BRANDÃO 
Presidente da ComisSÃO PERMANTE DE CONTRAÇÃO

           PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MINEIROS, inscrito 
no CNPJ sob o no 11.924.138/0001-01, com sede no Paço Municipal II, Ipê 
Shopping – Av. Ino Rezende, Qd 1A, Lt 1A, S/N, Res. Michelangelo, Mineiros - 
Goiás, torna público, por meio da Comissão Geral de Licitação, que fará 
realizar no dia 04 de novembro de 2022, em sessão pública eletrônica 
realizada na plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC, a partir das 09:00 
(nove) horas - horário de Brasília, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo menor preço por item, para aquisição de 01 (UM) 
VEÍCULO ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA TIPO “A” DE SIMPLES 
REMOÇÃO. O edital de convocação encontra-se disponível, na íntegra, no 
endereço www.mineiros.go.gov.br, e http://bnc.org.br Informações: 
saudelicitacao@mineiros.go.gov.br ou pelo telefone (064) 3661-0080.

Pregoeira
WAXIENE GOUVEA NAVES

              AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 015/2022
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